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COMISSÃO DB CONTRATAÇÃO

INBXIOIBILIDADB N« IN00002/20a5

PROCESSO ADMINISTRATIVO N** 002/2025

CONTRATO N*»: 00002/2025-CDC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA
MUNICIPAL DE CONDADO E IMC CONTABILIDADE PUBLICA

LTDA, PARA EXECUÇAO DE SERVIÇO CONFORME

DISCRIMINADO NES'rE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado CÂMARA MUNICIPAL DE CONDADO
- Rua Praça Antônio de Sá Leite, SN, Centro, Condado-PB. CEP: 58.714-000, CNPJ n®

24.508.889/0001-80, neste ato representada pelo Presidente da Câmara Lauro Vercelio
Bezerra Wanderley Segundo, Brasileiro, Casado, Servidor Público, residente e domiciliado

na Sítio Caiçara de Cima, SN - Zona Rural - Condado - PB, CPF n® 060.894.664-84,

Carteira de Identidade n® 2534560 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e
do outro lado IMC CONTABILIDADE PUBLICA LTDA - RUA Isaura Juvino da Silva, Sn -

Centro - Pombal - PB, CNPJ n® 49.488.522/0001-73, neste ato representado por ítalo
Marques Costa, Brasileiro, Divorciado, Contador, residente e domiciliado na Rua Cândido

de Assis Queiroga, 870, Andar 1® - Santa Rosa - Pombal - PB, CPF n® 049.829.304-14,

Carteira de Identidade n® 2657006 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATADO,
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n® ÍN00002/2025, processada nos

termos da Lei Federal n® 14.133, de 1® de Abril de 2021; Lei Complementar n® 123, de 14
de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste

contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA • DO OBJETO:

O presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por objeto:
CONTRATAÇÃO DB PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DB SERVIÇOS TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS EM ASSBSSORIA CONTÁBIL, PARA PRESTAR SERVIÇOS A
CÂMARA MUNICIPAL DE CONDADO-PB, NO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025.

CÂMARA MUNICIPAL DE CONDADO-PB
CNPJ: 24.508.889/0001-80
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O serviço deverá ser executado rigorosame>nte de acordo com as condições expressas neste
inslrufliento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
Inexlgibüidade de Licitação n® IN00002/2025 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam faaendo partes integrantes dq presente çontratO, independente de
transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 71.500,00 (SETENTA E UM
MIL E QUINHENTOS REAIS}.

Representado por: 11 x R$ 6.500,00.

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO

Elaboração de Balancetes Mensal

Mensais da CÂMARA, do
sistema de contabilidade

orçamentaria,

patrimonial e de compensação,
através

informatizado Windows, para
remessa ao egrégio Tribunal de

Contas do Estado c Poder

UNIDAD

financeira

de processo

EQUANTIDADEP. UNITÁRIOP. TOTAL

6.500,00 71.v500,00U1

legislativo, com apresentação
das técnicaspecas

disciplinadas pelas resoluções

do Tribunal de Contas;

Elaboração do SAGRES -

Sistema de Acompanhamento

da Gestão dos Recursos da

Sociedade; Acompanhamento
do SAGRES Diário; Elaboração

do REO - Relatório Resumido

da Execução Orçamentaria;

Elaboração do RGF - Relatório

de Gestão Fiscal Visitas

Periódicas de Contador na

Câmara Municipal

CondadO“PB.

de

Total: 71.500.00

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

CÂMARA MUNICIPAL DE CONDADO-PB
CNPJ; 24.508.889/0001-80

Praça Antônio de Sá Leite, SN. Centro, Condado-PB, CEP: 58714-000
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Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os^Jroçoe?
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação

verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o més do orçamento estimado,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Ne§ fgfgtísígs §i4tj§?í}i}eHte§ ãe pFiffleifS) 8 íHteFfgpe tflífiiffle f}e ym afiy seFá esfitafle a
paffif fias efeites fifiafKaifas áe állifae Feajuste;
m mm flfs alFase 8y aae flívyigafãe áe ladiae fie Fef^astófflgHíe, e §8fiteteRíe papFá ae
g8Rtfâíaá8 a im^eftânm ealenlafla pela illiffla vaela^ãa eeflheeiáa, üpiflaRfls a

obrigado a apresentar memória de cdleulo referente ao re^ustamento de preços do valor
rêmanescentê, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o Índice utilizado para re^uste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado
pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

ofícial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser

realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômíco-financeíro,

quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas

as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇAOí
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Unidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CONDADO-PH

Proj. Atividade: Manutenção das Atividades da Câmara

Elemento de Despesa: 3.3.90.39 = Outros Serviços de Terceiros = Pessoa Jurídica
Fonte: 501 - Outros Recursos não Vinculados

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância âs normas e

procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Aits. 141 a 146
da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do

período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

Os prazos máximos de início de etapas de execução  e de conclusáo do objeto ora

contratado, que admitem prorrogação nas condições  e hipóteses previstas na Lei
14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:

CÂMARA MUNICIPAL DE CONDADO-PB

CNPJ: 24.508.889/0001-80

Âfitéfflê §á l=@ii8, §N, §§mfê. ê@8áiâ@--P§. §iP: §§.714^0@§
Tôlôíono;;(Ôâ) ã4âã=1111
Site: condado.ob.lea br - E-mail: cm Doderle9islativo,condadoDb@Qmail com
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a - Inicio: Imediato;

b - Conclusão: 11 (onze) meses.

A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercido financeiro de
2025, considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e

nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do Art.

107, por tratar-se a presente contratação, de serviço contínuo.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo
com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço
contratado:

c « Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto á qualidade
dp seryiçpj exercendo a mais ampla e completa fiscalização, p que não exime p Contratado
d§ mm PêspefigãbílMãdes geiitFdtuâis @ liípisi
ti - 0g§ígHar rgpfêsefltolês mm ãtfibuiçètis tie §f§tbf e Pi§eal tieste eentrate, efinfer-mt*
requisitas estaheleeities m uarma vipute, ©u pias i^espativas substitutas, espeaiaimeute
para eaartieuar as ativitiatias ralaeieuatias à tisaaiigaaãa a aeefflpauto a íi§aali@ar a sua
exeeu^áa, r-espeÊÜvaíüaHte, permitida a eantrataçâa de terceiras para assistência e
subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115
a 123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente

contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de

atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,

tributária e trabalhksta, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a
qualquer titulo, perante seus fornecedores ou teiTeiros em razão da execução do objeto
contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestai- os informes e

esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nâo excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

MUNI@ÍPAt= SÊ @§NSAS@^ÊS

Praça Antônio de Sá Leite, SN, Centro, Condado=PB, CEP; 58,714=000
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g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigSçoeff
assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo

processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários,

sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas em outras normas especificas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre
que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar  o cumprimento dessa reserva de cargos,
com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115
a 123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124

a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o

contraditório e a ampla defcvsa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139,
todos da Lei 14.133/21.

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21,
o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do
mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do conü‘ato. Nenhum acréscimo ou

supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo

celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das

obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo

Contratante obedecerão, conforme o caso, ás disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.

Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se

dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até

15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de

recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do

prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais,
não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais,

devidamente justificados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DAS PENALIDADES:

O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativarnente, facultada a

defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei
14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos
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definidos nos Arts. 150 a 103, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a -
advertência aplicada exclusivamente pela infmçâo administrativa de dar causa á
inexecuçâo parcial do contrato, quando náo se justifícar a imposição de penalidade mais
grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do
contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa

de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas
previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo
pr^o m^imo de tfês anOvS, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
ppevislás iie§ mmm tíj ííí, iVi Vj Ví ê ¥11 eaput fêfefíde Aft-, i§i, puaníle nm m
jusfiSeáf â ifflpdsifâe dê pênalidâde mm gmvêi ê  = dêelâfap© de iflidefieidade p&fâ Mim
0H êeiitfíite m âmdilQ da Adsimí§tfâçâ0 Pddliea difela e indifeta dê ladas 0§ eales
fedemlivas, pel@ pi^a mlmmn de tfê§ mm e máMíme de seis a00§, aplieada a@ fe§p@fí§âvei
pelas inlraçies adfflmistFâtivas pfevíslas nas meisas Vííí, IM, X, Mi e Mli da eaput da
fefedde Art. iSi, bmn cama palas infraçõês administrativas previstas nas ineísas lí, líl, IV,
V, VI a VII da eaput da mesma artigo que justidqum a imposição de panaiídada mais grave
que a sanção referida na i 4® da referida Art. 1 sé; f = aplicação cumulada de outras sanções
previstas na Lei 14433/21:
ãe ô vaiar da multa ou Indenização devida náo for recolhido no prazo de lâ dias apôs a

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um
por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA;
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que

o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a

compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data

correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão
do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N *
VP X I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o

pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de

compensação financeira, assim apurado: I = (TX 100) 365, sendo TX = percentual do
IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado

pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a

compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a n® 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que
é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a

CÂMARA MUNICIPAL DE CONDADO-PB
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que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declai‘ação ou de
aceitação expressa,
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art, 6**, da I^i 13,709/18,
c - Ê vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas em Lei.

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o
caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado,
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados  o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância,

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação
formulados,

h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado,

i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, ê dever do Contratado

eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação
do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas
essas obrigações,
j  - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos
em ambiente virtual controlado, com registro individua! rastreâvel de tratamentos

realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro
da finalidade, para efeito dc responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou

abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável,
a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na
LGPD.

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial
a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca
de Patos.
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E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) viaj*
vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

lUal

CondadO’PB, 06 de Fevereiro de 2025.

TESTE HAS PELO CONTRATANTE

/

L(i ijj>o b V âs2-.^Lim
CPF: LAURO VERCELIO BEZERRA

WANDERLEY SEGUNDO

Presidente da Câmara

CPF: 060.894.664-84

PELO CONTRATADO

ÍTALO MARQUES Assinado digítalmente por
ítalo marques
COSTA:04982930414

Data: 2025.02.06 14:20:07-03'00'

COSTA:0498293041

4

CPF: IMG CONTABILIDADE PUBLICA LTDA

CNPJ: 49.488.522/0001-73

ITALO MARQUES COSTA

CPF: 049.829.304-14
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